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DECISÃO

 

Indefiro o pedido de reconsideração pelos próprios fundamentos da decisão objurgada, haja
vista que o peticionante não trouxe nenhum fato novo que já não tivesse sido debatido no  .decisum

Caso permaneça a irresignação, poderá lançar mão das ferramentas recursais disponíveis.

Intime-se a Administradora Judicial para manifestar-se acerca do edital e avaliação
apresentados pelo Sr. Leiloeiro.

Diligências necessárias.

 

Iporã, datado eletronicamente.

 

Huber Pereira Cavalheiro

Juiz de Direito
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